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    A todos os meus alunos que, de uma forma ou de outra, me incentivaram a escrever este manual e, em especial, a Ricardo Alberto Brito Wanderley Filho, pela recognição tanto do meu conhecimento, compartilhado com meus educandos, como do meu trabalho, realizado por longos anos no Tribunal Superior do Trabalho.


  




  

    PREFÁCIO




    O presente manual didático constitui verdadeira contribuição para os servidores que assessoram Desembargadores e Ministros, respectivamente, nos Tribunais Regionais do Trabalho e no Tribunal Superior do Trabalho nos juízos de admissibilidade do recurso de revista a quo e ad quem, bem como para os advogados que militam na Justiça do Trabalho, mais especificamente, por ocasião da interposição do recurso de revista.




    Nesta obra, atualizada, instrutiva e com linguagem inteligível, a autora empresta seu conhecimento com discernimento, expondo uma visão abrangente e didática acerca de todas as peculiaridades que envolvem o recurso de revista, diga-se, recurso sobremaneira técnico, resultando numa fonte de consulta peremptória e irrefutável, sobretudo porque se propõe a pormenorizar a admissibilidade do recurso de revista segundo o entendimento do Tribunal Superior do Trabalho.




    E nesse contexto esmiúça os complexos pressupostos extrínsecos e intrínsecos da revista, tais como interesse recursal, legitimidade, tempestividade, representação, preparo, configuração de divergência jurisprudencial específica, contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial e violação de dispositivos legais ou constitucionais.




    Esclarece com minúcias o cumprimento do disposto no art. 896, § 1°-A, da CLT, a configuração de prequestionamento, a Súmula n° 126 do TST, o instituto da transcendência, as particularidades da arguição de negativa na entrega da jurisdição e o incidente de recurso de revista repetitivo, além de citar, em cada uma das diversas peculiaridades que envolvem a admissibilidade do recurso de revista, jurisprudência atual da Corte Superior Trabalhista, afora apoiar-se no entendimento de doutrinadores respeitados de Processo do Trabalho, entre eles vários Ministros do TST, que corroboram as conclusões do manual em cada aspecto analisado.




    Outrossim, foi dado especial destaque à jurisprudência pacificada do TST por meio de súmulas e orientações jurisprudenciais, especialmente as de natureza processual, com ênfase nas Súmulas nos 126, 296, 297 e 333 do TST, a resultar numa obra adequada e necessária, mormente diante da relevância e pertinência da sua temática.




    Para quem milita na admissibilidade do recurso de revista, tanto no Juízo a quo como no Juízo ad quem, o manual servirá de fonte de pesquisa diária, em virtude da indubitável prestabilidade prática de seu conteúdo.




    DORA MARIA DA COSTA




    Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho


  




  

    1 INTRODUÇÃO




    Conforme bem afirmou CORDEIRO (2023, p. 99), “A análise dos pressupostos recursais de admissibilidade do recurso de revista não é tarefa simples”. De fato, para o exame da admissibilidade do recurso de revista, faz-se necessária a compreensão e o conhecimento do art. 896 da CLT, das súmulas do TST, das orientações jurisprudenciais da SDI-1, da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho e das decisões prolatadas pelo Supremo Tribunal Federal em matéria trabalhista.




    Decerto, a decisão1 alusiva à admissibilidade do recurso de revista configura um pronunciamento jurisdicional de viés complexo e abrangente, tendo em vista a aferição do cumprimento de uma série de formalidades prevista na norma processual.




    O § 1° do art. 896 da CLT é expresso em assentar que “o recurso de revista, dotado de efeito apenas devolutivo, será interposto perante o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, que, por decisão fundamentada, poderá recebê-lo ou denegá-lo”. Assim, inicialmente, o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade da revista é examinado pelo Juízo a quo, representado pelo Presidente do Regional que tiver prolatado o acórdão recorrido, ou de acordo com o definido pelos Regimentos Internos dos Tribunais Regionais do Trabalho.




    Com efeito, o art. 250 do RITST preconiza:




    Art. 250. O recurso de revista, interposto na forma da lei, é apresentado no Tribunal Regional do Trabalho e tem seu cabimento examinado em decisão fundamentada pelo Presidente do Tribunal de origem, ou pelo Desembargador designado para esse fim, conforme o Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho.




    Exemplificando: nos termos do art. 41, III, “d”, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, compete à Vice-Presidência, por delegação do Presidente, “despachar os recursos de revista interpostos de decisões das Turmas e da Seção Especializada em Execução”; já segundo o art. 194 do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região, a petição do recurso de revista será apresentada ao Presidente para despacho, “que poderá delegar tal atribuição do Vice-Presidente” (grifos apostos); por sua vez, consoante o disposto no art. 21, VI, do Regimento Interno do Tribunal Regional da 21ª Região, compete ao Presidente “despachar os recursos interpostos das decisões do Tribunal, inclusive o de revista, negando-lhes ou admitindo-lhes seguimento, com a devida fundamentação, e declarando o efeito em que são recebidos” (grifos apostos).




    Contudo, o juízo de admissibilidade exercido pelos Tribunais Regionais do Trabalho é provisório e não vincula o Tribunal ad quem, o TST, ao qual compete o julgamento do recurso de revista, sobretudo considerando que o juízo precário a quo se exaure na simples verificação do preenchimento dos pressupostos do recurso, sem adentrar no mérito da pretensão, na medida em que o juízo de admissibilidade consiste na “atividade em que se examina a presença ou a ausência de pressupostos recursais”2.




    De fato, o preenchimento dos requisitos do recurso de revista também será apreciado pelo respectivo Ministro Relator do recurso, seja por decisão monocrática3, contra a qual cabe agravo, seja por decisão colegiada de umas das oito Turmas do Tribunal Superior do Trabalho à qual competir, após a distribuição do feito, o julgamento da revista.




    Logo, tem-se que o recurso de revista é submetido a dois juízos de admissibilidade, quais sejam o Juízo a quo que foi o prolator da decisão recorrida e o Juízo ad quem, ao qual compete julgar o apelo.




    Entretanto, para CASTELO (2019, p. 75), o recurso de revista poderá ser submetido a triplo e/ou quádruplo juízo de admissibilidade:




    Da decisão monocrática do Ministro Relator que denegue conhecimento do recurso de revista (art. 932 do CPC, c/c Súmula n° 435 do TST) cabe a interposição do agravo interno ao colegiado da Turma do Tribunal Superior do Trabalho (art. 1.021 do CPC, c/c Súmula n° 421 do TST e § 2° do art. 896 da CLT) que procederá ao triplo juízo de admissibilidade da revista.




    Da decisão da Turma do TST pelo não conhecimento do recurso de revista caberá o recurso de embargos para SBDI 01 do Tribunal Superior do Trabalho, que procederá ao quádruplo juízo de admissibilidade, tanto para determinar que a Turma conheça do recurso de revista, como para afastar o conhecimento do recurso de revista ilegalmente conhecido pela Turma, a despeito da excepcionalidade em se tratando de matéria processual, que exige que seja expressa contrariedade a própria súmula ou que a decisão seja dissonante com súmula ou orientação jurisprudencial de natureza processual. (grifos apostos)




    Dentro deste contexto, o manual em liça, mesmo que de forma singela, tem por objetivo servir como linha mestra e elucidar com transparência todas as facetas que envolvem a admissibilidade do recurso de revista, a fim de auxiliar o mister realizado pelas Presidências4 dos Tribunais Regionais do Trabalho com segurança e efetividade, considerando os milhares de recursos interpostos e os inúmeros pormenores que cercam esse apelo eminentemente técnico, não se podendo olvidar, todavia, nas palavras de CORDEIRO (2023, p. 13), que “A dificuldade em lidar com a admissibilidade do recurso de revista é tão intensa que, em muitas ocasiões, suplanta o próprio mérito do recurso”.




    As páginas a seguir, ricas de jurisprudência e exemplos, embora não de modo exaustivo, trazem no seu bojo, de forma minuciosa, peculiaridades que irão amparar os TRTs no manejo e na elaboração das decisões de admissibilidade dos recursos de revista, bem como os advogados que militam diuturnamente na Justiça do Trabalho, mormente porque o recurso de revista somente ultrapassará as portas do TST se preencher inúmeros requisitos, ancorados na lei e/ou na jurisprudência, razão do presente manual didático, que visa possibilitar um trabalho de excelência, reitera-se, tanto por parte de quem redige as razões da revista, como por quem realiza o respectivo juízo de admissibilidade, sobretudo porque o manuseio do recurso de revista, na verdade, é um desafio para quem labora na Justiça do Trabalho, de modo que:




    Compreender o funcionamento dos mecanismos de admissibilidade do recurso de revista, com todos os seus detalhes e nuances, além de ser uma expertise relevante para aqueles profissionais envolvidos na assessoria dos Tribunais do Trabalho, confere aos advogados a compreensão mais detalhada do processamento do recurso. (...). (CORDEIRO, 2023, p. 229)




    Salienta-se também que, sendo o primeiro juízo de admissibilidade precário, que não vincula o Tribunal ad quem, este manual prático tem por escopo subsidiar inclusive aqueles que são sujeitos fundamentais da performance do Tribunal Superior do Trabalho, quais sejam os servidores que assessoram os Ministros por ocasião da apreciação dos recursos de revista e/ou agravos de instrumento em recursos de revista, momento em que será realizado o juízo de admissibilidade definitivo pelos respectivos Relatores na busca da uniformização da jurisprudência trabalhista, sendo “a atividade mais relevante na atuação do TST, na medida em que cumpre o seu papel de estabilizar a interpretação da legislação federal e pacificar o debate entre Tribunais Regionais” (BRANDÃO, 2016, p. 104).




    Assim, este tutorial, fruto do conhecimento cumulado por mais de vinte anos no assessoramento de Ministros no TST, com pragmatismo e sem filosofismo ou críticas, visa consistir em ferramenta de trabalho e referência de consulta e aperfeiçoamento aos operadores do Direito Laboral, não se dando ênfase às normas vigentes anteriormente às mudanças implementadas pelas Leis no 13.015/2014 (altera a CLT para dispor sobre o processamento de recursos no âmbito da Justiça do Trabalho), n° 13.105/2015 (novo CPC) e n° 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), já que escrito no final do ano de 2023, depois de passados mais de nove, sete e seis anos, respectivamente, da vigência das referidas leis, ou seja, é uma obra atual, embora não exauriente, alicerçada no ordenamento legal vigente e na jurisprudência aplicada e esmiuçada para diversas situações prováveis de acontecer na admissibilidade do recurso de revista, de modo que normas jurídicas revogadas não fazem parte deste manual, porque há muito não têm aplicabilidade.




    




    

      

        1 Tanto a doutrina como a jurisprudência ora denominam “decisão de admissibilidade do recurso de revista” ora “despacho de admissibilidade do recurso de revista”. Todavia, considerando que o § 1° do art. 896 da CLT utiliza o termo “decisão”, este será adotado no presente manual.


      




      

        2 BEBBER (2020, p. 80).


      




      

        3 Nos termos do § 14 do art. 896 da CLT: “O relator do recurso de revista poderá denegar-lhe seguimento, em decisão monocrática, nas hipóteses de intempestividade, deserção, irregularidade de representação ou de ausência de qualquer outro pressuposto extrínseco ou intrínseco de admissibilidade”.


      




      

        4 Embora a admissibilidade dos recursos de revista, de acordo com o art. 250 do RITST, possa ser realizada pelo Presidente do Regional ou pelo desembargador designado para esse fim, nos termos do Regimento Interno do respectivo TRT, a partir de agora, no presente manual, por razões práticas, será feita referência apenas ao Presidente do Regional.


      


    


  




  

    2 RECURSO DE REVISTA




    O recurso de revista, à luz do art. 896 da CLT, é cabível para o Tribunal Superior do Trabalho contra acórdãos proferidos pelos Tribunais Regionais do Trabalho no julgamento dos recursos ordinários e dos agravos de petição em processos de dissídio individual5, não tendo cabimento nos dissídios coletivos6, e é o único recurso de natureza extraordinária que não está previsto na Constituição Federal. O recurso em liça pode ser interposto, ainda, a acórdão regional prolatado em sede de incidente de resolução de demanda repetitiva (Instrução Normativa n° 39/2016 do TST, § 2° do art. 8°)7.




    Todavia, se o recurso ordinário ou o agravo de petição for julgado por meio de decisão monocrática, e a esta for interposto agravo regimental, por certo que caberá recurso de revista para impugnar o acórdão proferido no referido agravo, na medida em que o órgão colegiado do Regional, ao abonar ou alterar a decisão singular do Desembargador Relator, na verdade, faz sua a decisão, haja vista que, por meio do agravo, é devolvida ao colegiado a matéria suscitada nas razões do apelo ordinário ou do agravo de petição.




    BRANDÃO (2016, p. 104) explica:




    É conveniente também mencionar, como destacado em trabalho publicado a respeito, que, apesar da referência contida no caput do artigo a ‘decisões proferidas em grau de recurso ordinário’, é cabível o recurso de revista de decisão proferida pelo TRT em agravo regimental por se tratar, na essência, da apreciação em momento diferido da pretensão nele contida, inicialmente, sob exame de forma monocrática. Ou seja, o agravo assume a natureza do próprio recurso ordinário cujo seguimento foi denegado ou, o que é mais significativo, a análise do seu próprio mérito, desta vez pelo órgão colegiado. O mesmo entendimento se aplica aos agravos regimentais interpostos de decisões monocráticas que apreciaram agravos de petição, desde que constatada ‘ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal’ (art. 896, § 2°, da CLT). (grifos apostos)




    Os seguintes precedentes elucidam a questão:




    I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. LEI 13.467/2017. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO DE AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. ART. 5°, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Esta corte tem entendimento firme sobre ser cabível recurso de revista contra acórdão regional que julga agravo regimental em recurso ordinário. Neste caso, entende-se que o agravo regimental é imprescindível, tendo em vista que ataca uma decisão monocrática (art. 1.021, § 2°, CPC). Devolve-se ao colegiado a matéria discutida nas razões do recurso ordinário, sendo, portanto, mantido o grau ordinário da decisão, possibilitando a interposição lógica do recurso de revista. Precedentes. Agravo de instrumento provido. (…). (TST-RR-951-35.2019.5.08.0016, Rel. Min. Delaíde Alves Miranda Arantes, 8ª Turma, DEJT de 17/12/2021 – grifos apostos)




    I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA ANTERIOR À LEI 13.015/2014. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA ACÓRDÃO QUE JULGOU AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. O recurso de revista é cabível contra decisão em grau de recurso ordinário. O agravo regimental, apto a provocar decisão pela Turma, é o recurso cabível contra decisão monocrática, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC de 1973, vigente à época dos fatos, (equivalente ao art. 1.021, § 2º, do CPC). Seguindo essa lógica, ao se interpor agravo regimental, é devolvida ao Tribunal a matéria alegada nas razões do recurso ordinário. Assim, o recorrente seguiu o correto encadeamento processual para chegar ao recurso de revista. Caso assim não se entendesse, os Tribunais Regionais, ao tentarem imprimir celeridade no julgamento por meio de decisão monocrática, ceifariam da parte o direito de interpor outro recurso, o que configuraria notório prejuízo à ampla defesa, previsto no art. 5º, LV, da Constituição Federal. É o caso, portanto, de passar à análise dos demais pressupostos do recurso de revista, nos termos da OJ 282 da SBDI-1 do TST. (...). (TST-RR-731-60.2010.5.12.0042, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT de 19/6/2020 – grifos apostos)




    O recurso de revista, voltado para o exame de questões de direito, é um recurso estrito, tendo em vista que a parte vencida na instância ordinária não tem o direito incondicional de interpô-lo; em outras palavras, não basta a sucumbência da parte recorrente, faz-se necessária a configuração de uma das hipóteses previstas nas alíneas do art. 896 da CLT, não se tratando, pois, de uma terceira instância. Ocorre que, acima dos interesses dos litigantes encontra-se o interesse social do respeito à lei, que o recurso de revista visa proteger, ou seja, diante de sua natureza extraordinária, o referido apelo busca a revisão da causa em função do controle de legalidade ou da unificação da jurisprudência trabalhista, razão pela qual só é cabível quando se configura (I) divergência jurisprudencial específica; (II) contrariedade a súmula ou orientação jurisprudencial do TST ou a súmula vinculante do STF; ou (III) violação de dispositivo de lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal.




    Esse recurso tem o intuito de assegurar a uniformização da jurisprudência, pois o proferimento de decisões díspares na solução de casos iguais/similares assola a segurança dos jurisdicionados na atuação do Poder Judiciário, surgindo a necessidade de suprimir as divergências de interpretação da lei.




    Com efeito, o recurso de revista tem por escopo o amparo do direito objetivo, não prevalecendo a proteção do direito subjetivo, isto é, o propósito capital desse recurso é a uniformização da jurisprudência ou a padronização do entendimento das leis, e não a justiça no caso concreto, ou, nas palavras de MARTINS (2022, p. 233), a revista “não se destina a correção de injustiças ou reapreciação das provas”.




    E na observação de ARRUDA (2012, p. 26-27):




    Nesse contexto é que advertem os juristas desde longa data: não deve causar estranheza a afirmação de que no recurso de revista não predomina a preocupação com a justiça do julgado ou a justiça do caso concreto, pois isso decorre dos aspectos singulares de que, por meio dele, não é possível rever fatos e provas, tampouco questões não examinadas pelo TRT. A tarefa da Corte Superior, em recurso de revista, é rever a tese assentada no acórdão recorrido. Quando decide o recurso de revista, a missão precípua do TST é dar à legislação uma interpretação uniformizadora, pacificando as interpretações diferentes que existem entre os TRTs, de maneira a fazer prevalecer a segurança jurídica, a qual é imperativo de interesse público.




    O Ministro do Tribunal Superior do Trabalho Augusto César Leite de Carvalho, ao prefaciar o livro “A jurisdição extraordinária do TST na admissibilidade do Recurso de Revista”, de autoria da também Ministra do TST Kátia Magalhães Arruda, discorrendo acerca do recurso de revista, com maestria, afirma:




    Não se trata de um recurso qualquer, mas de um mecanismo de proteção ao sistema federativo. Aos tribunais regionais se concede a autonomia de dizer o Direito em cada unidade da federação, desde que se alinhem à orientação do Tribunal Superior do Trabalho na hipótese de o direito ser daqueles que se realizam em várias regiões. A ideia de construir uma jurisprudência unitária para todo o território brasileiro – não obstante a diversidade de aspectos que singularizam cada região jurisdicional, afetando os meios de produção, as necessidades vitais e o modo de vida dos trabalhadores – insinua um projeto arrogante de hegemonia cultural... ou, noutra perspectiva, talvez o recurso de revista se justifique como parte de um programa de integração nacional que se viabiliza em face de um povo que, sotaques à parte, fala a mesma língua, reporta-se pacificamente ao mesmo governo, não conhece movimentos emancipatórios.




    Assim, o objetivo do recurso de revista é garantir a aplicação uniforme do direito material e/ou processual, e não a distribuição da justiça subjetiva ou o interesse pessoal, pois o que importa é o interesse de ordem pública, a impulsionar o processo da instância ordinária para a instância extraordinária.




    Por conseguinte, encontrando-se a decisão proferida pela instância ordinária em conformidade com a jurisprudência pacificada pelo TST, não tem propósito alegar a configuração de violação de lei ou de divergência jurisprudencial, uma vez que já foi alcançada a finalidade essencial do recurso de revista. Nesse sentido é o teor da Súmula n° 333 do TST, a qual preconiza que “não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho”.




    Ora, se a revista visa à unificação interpretativa, não tem cabimento na hipótese em que presente essa unidade de interpretação, ou seja, se o acórdão recorrido já se harmoniza com o entendimento do TST, não há razão para interpor o recurso de revista, pois é o instrumento utilizado para se alcançar a interpretação e a consequente padronização das normas legais trabalhistas, sendo o Tribunal Superior do Trabalho o órgão uniformizador da jurisprudência, o qual, por meio do julgamento do recurso em comento, deve zelar pelo respeito às leis, reprimindo as violações porventura cometidas pelos Tribunais Regionais do Trabalho.




    De fato:




    A partir do recurso de revista, o Tribunal Superior do Trabalho cumpre a missão de preservar a integridade do direito estadual ou norma coletiva de âmbito nacional, do direito federal e da Constituição Federal, atuando como mecanismo apto a garantir a uniformidade da interpretação jurisdicional na aplicação da lei e de instrumento coletivo de extensão nacional ou extra regional. (CASTELO, 2019, p. 45)




    No entanto, como já defendi (monografia apresentada por ocasião da conclusão da Especialização em Processo Civil e Processo Trabalhista), embora a doutrina seja unânime no sentido de que o objeto do recurso de revista é a uniformização da jurisprudência, por certo que, quando a jurisprudência já é pacífica sobre determinada questão e em sede de recurso ordinário os Tribunais Regionais do Trabalho não aplicam essa jurisprudência, só resta ao jurisdicionado interpor recurso de revista a fim de que seja solucionada a questão em concreto nos exatos termos do entendimento pacificado no TST. Nesse contexto, tem-se que o objeto do recurso de revista não é apenas uniformizar a jurisprudência, mas, principalmente, velar pela uniforme aplicação da lei, consoante conclusão apresentada na monografia referida, in verbis:




    Após analisarmos o recurso de revista sob os mais diversos aspectos, pudemos constatar que ele permite aprimorar a qualidade das decisões judiciais, repelir as ilegalidades que porventura venham acontecer nos julgamentos proferidos pelos Tribunais Regionais do Trabalho, bem como afastar o proferimento de decisões díspares para a solução de casos idênticos.




    Doutrinariamente, é pacífico que o recurso de revista destina-se a alcançar a interpretação e a consequente padronização das normas legais trabalhistas, não sendo, assim, o mecanismo destinado a buscar justiça para o caso concreto.




    No entanto, não sendo a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada em súmulas e orientações jurisprudenciais, vinculante, nem sempre é aplicada pelos Tribunais Regionais do Trabalho, de modo que somente por meio do recurso de revista é possível aos litigantes alcançar a uniforme aplicação da lei, ou seja, numa clara distorção, inúmeras vezes a revista é interposta para impor, ao caso concreto, a jurisprudência já consolidada.




    (...)




    Nesse contexto, verifica-se que o objeto do recurso de revista não é apenas uniformizar a jurisprudência, conforme sempre enfatizado pela doutrina, mas aplicar nos casos concretos, de maneira uniforme, o ordenamento jurídico trabalhista em todo o território nacional. (FAILLACE, 2006, p. 64-65)




    Por sua vez, o padrão formal a ser seguido na interposição do recurso de revista encontra-se previsto na Instrução Normativa n° 23/2003 do Tribunal Superior do Trabalho, a qual “dispõe sobre as petições de recurso de revista”, estabelecendo um parâmetro mínimo a ser observado para as referidas petições, o que facilita o seu exame, diante da necessidade de racionalização do sistema, in verbis:




    Considerando a necessidade de racionalizar o funcionamento da Corte, para fazer frente à crescente demanda recursal, e de otimizar a utilização dos recursos da informática, visando à celeridade da prestação jurisdicional, anseio do jurisdicionado;




    Considerando a natureza extraordinária do recurso de revista e a exigência legal de observância de seus pressupostos de admissibilidade;




    Considerando que a elaboração do recurso de maneira adequada atende aos interesses do próprio recorrente, principalmente na viabilização da prestação jurisdicional;




    Considerando que o advogado desempenha papel essencial à administração da Justiça, colaborando como partícipe direto no esforço de aperfeiçoamento da atividade jurisdicional, merecendo assim atenção especial na definição dos parâmetros técnicos que racionalizam e objetivam seu trabalho;




    Considerando que facilita o exame do recurso a circunstância de o recorrente indicar as folhas em que se encontra a prova da observância dos pressupostos extrínsecos do recurso;




    Considerando que, embora a indicação dessas folhas não seja requisito legal para conhecimento do recurso, é recomendável que o recorrente o faça;




    RESOLVE,




    quanto às petições de recurso de revista:




    I – Recomendar sejam destacados os tópicos do recurso e, ao demonstrar o preenchimento dos seus pressupostos extrínsecos, sejam indicadas as folhas dos autos em que se encontram:




    a) a procuração e, no caso de elevado número de procuradores, a posição em que se encontra(m) o(s) nome(s) do(s) subscritor(es) do recurso;




    b) a ata de audiência em que o causídico atuou, no caso de mandato tácito;




    c) o depósito recursal e as custas, caso já satisfeitos na instância ordinária;




    d) os documentos que comprovam a tempestividade do recurso (indicando o início e o termo do prazo, com referência aos documentos que o demonstram).




    II – Explicitar que é ônus processual da parte demonstrar o preenchimento dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista, indicando:




    a) qual o trecho da decisão recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia trazida no recurso;




    b) qual o dispositivo de lei, súmula, orientação jurisprudencial do TST ou ementa (com todos os dados que permitam identificá-la) que atrita com a decisão regional.




    III – Reiterar que, para comprovação da divergência justificadora do recurso, é necessário que o recorrente:




    a) junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou repositório em que foi publicado;




    b) transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dissídio, demonstrando os conflitos de teses que justifiquem o conhecimento do recurso, ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso.




    IV - Aplica-se às contrarrazões o disposto nesta Instrução, no que couber.




    Contudo, apenas esboça os padrões formais a serem observados por ocasião da interposição do recurso de revista, configurando mera recomendação, de modo que o não cumprimento pela parte recorrente do disposto na Instrução Normativa n° 23 do TST não resulta na inadmissibilidade do respectivo recurso, consoante os seguintes precedentes:




    (...). Preliminarmente, esclareça-se que não merece acolhida a alegação da parte reclamante, apresentada nas contrarrazões, de que no recurso de revista não se atendeu aos requisitos da Instrução Normativa n° 23 do TST. Isso porque, a referida instrução contém recomendações para a elaboração das petições de recurso de revista, sem, contudo, impor penalidade pelo seu descumprimento. Ostenta, assim, conteúdo meramente informativo, e seu descumprimento não obsta o conhecimento do recurso de revista. (...). (TST-RRAg-250-37.2015.5.05.0036, Rel. Min. Evandro Pereira Valadão Lopes, DEJT de 6/2/2023 – grifos apostos)




    (...). 2.1. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO ARGUIDA EM CONTRAMINUTA E EM CONTRARRAZÕES. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 23 DO TST. A reclamada, às fls. 533/534 e 557/558, argui preliminar de não conhecimento do recurso de revista por inobservância das formalidades previstas na Instrução Normativa n° 23 do TST. Sem razão. Dispõe a IN nº 23/2003 sobre padrões formais a serem observados nas petições de recurso de revista, estabelecendo recomendações que visam acentuar a celeridade dos processos nesta Corte, todavia sem imputar nenhuma penalidade pelo seu descumprimento. Sendo assim, rejeito a preliminar. (…). (TST-AIRR-10827-44.2018.5.15.0019, Rel. Min. Dora Maria da Costa, DEJT de 31/1/2022 – grifos apostos)




    Logo, não cabe inadmitir o recurso de revista ao fundamento de que não foram observados os ditames da instrução normativa susomencionada.




    




    

      

        5 “A expressão dissídio individual a que se refere o art. 896 da CLT, deve ser lida como sendo o dissídio de competência originária do primeiro grau de jurisdição, uma vez que há ações de natureza coletiva como as que envolvem substituição processual e a própria ação civil pública que se iniciam em primeiro grau, podendo ser objeto de recurso de revista. Já os dissídios coletivos previstos na legislação processual trabalhista (de natureza econômica, jurídica ou de greve) não se iniciam no primeiro grau de jurisdição e, portanto, não podem ser objeto de recurso de revista.” (SCHIAVI, 2022, p. 614)


      




      

        6 “A expressão ‘dissídios individuais’ utilizada no art. 896, ‘caput’, da CLT, tem como intuito apenas diferenciá-los dos dissídios coletivos, o que significa que, nas ações coletivas como, por exemplo, na ação civil pública, tem plena aplicação o recurso de revista.” (MIESSA, 2021, p. 392)


      




      

        7 “Não há previsão expressa na norma processual trabalhista quanto ao recurso do mencionado incidente, no entanto, é pacífico o entendimento no sentido do cabimento da revista, nos termos da Instrução Normativa n° 39/2016 do Tribunal Superior do Trabalho, art. 8°.” (CORDEIRO, 2023, p. 108)


      


    


  




  

    
3 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA EFETUADA PELO JUÍZO A QUO





    Para o recurso de revista ultrapassar a barreira da admissibilidade, deve preencher pressupostos que lhe são peculiares, os quais são inicialmente examinados pelo Juízo a quo, por meio do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho que tiver proferido o acórdão recorrido, ocasião em que deve exercer o juízo de admissibilidade em relação a todos os capítulos impugnados e a todos os recursos de revista eventualmente interpostos, como ocorre quando mais de uma parte recorre do acórdão proferido em grau de recuso ordinário ou agravo de petição.




    Por sua vez, se, por exemplo, na prolação do acórdão em sede de recurso ordinário, a Turma julgadora entender que a sentença incidiu em negativa de prestação jurisdicional e, por conseguinte, determinar o retorno dos autos à Vara de origem, por certo que não serão apreciados, pelo menos naquele momento, os demais capítulos suscitados nas razões do recurso ordinário. Entretanto, o mesmo não ocorre por ocasião da admissibilidade do recurso de revista, ou seja, caso o juízo de admissibilidade a quo conclua pela configuração de ofensa ao art. 93, IX, da CF (negativa na entrega da jurisdição), em ato contínuo, deverá analisar os demais temas que foram objeto do recurso, pois o juízo de admissibilidade exercido pelos Presidentes dos Tribunais Regionais do Trabalho é provisório e não vincula o Tribunal ad quem, o TST, razão pela qual no primeiro juízo de admissibilidade devem ser apreciados todos os temas controvertidos8, haja vista que a conclusão do Juízo ad quem acerca da questão admitida pode ser diversa, como no exemplificado, de que não ficou caracterizada a ausência de prestação jurisdicional.




    Se a Presidência do Tribunal Regional entender que o recurso de revista merece ser admitido – juízo de admissibilidade positivo –, ou então que o recurso apenas em relação a um ou mais capítulos preencheu os pressupostos de admissibilidade – juízo de admissibilidade parcial –, ou ainda que a revista não ultrapassa a barreira da admissibilidade – juízo de admissibilidade negativo –, a conclusão da decisão será, respectivamente, “dou seguimento”, “dou parcial seguimento” ou “nego seguimento”, não cabendo, nessa instância, concluir pelo conhecimento, pelo parcial conhecimento ou não conhecimento da revista, tampouco asseverar que “assiste / assiste parcial / não assiste razão à parte recorrente”, mormente porque o juízo de admissibilidade a quo é perfunctório, não constituindo pronunciamento de mérito.




    Nesse sentido é o magistério de ARRUDA (2012, p. 34):




    No despacho do recurso de revista, a Corte regional ‘dá seguimento’ ou ‘nega seguimento’, conforme entenda, respectivamente, que ‘há’ ou ‘não há’ a viabilidade do conhecimento pelo TST. Configura atecnia trancar o recurso de revista utilizando a fórmula ‘não conheço’, pois o juízo primeiro de admissibilidade não tem competência para conhecer ou não conhecer, mas somente para dar ou negar seguimento. O conhecimento é da competência exclusiva da Corte Superior.




    No juízo primeiro de admissibilidade do recurso de revista, justamente porque não há decisão definitiva, a técnica exige que a linguagem utilizada seja cautelosa, tangenciadora, contida. Diz-se, por exemplo, que: ‘está demonstrada a viabilidade do conhecimento’, ‘está demonstrada a probabilidade do conhecimento’, ‘parece estar demonstrada a afronta a dispositivo da Constituição’, ‘tudo indica que houve a violação de dispositivo de lei federal’, ‘quer parecer que houve a contrariedade à súmula ou à orientação jurisprudencial’, ‘constata-se a provável divergência jurisprudencial’. Evita-se afirmar categoricamente, por exemplo, que: a parte ‘tem ou não razão’, o recurso de revista ‘deve ser conhecido’, ‘houve, efetivamente, a violação, a divergência, a contrariedade’.




    E os ensinamentos de BEBBER (2020, p. 88):




    a) se no primeiro juízo de admissibilidade se chegar à conclusão de que:




    - estão presentes os pressupostos recursais (juízo de admissibilidade positivo) – utilizar-se-ão as expressões: receber o recurso, dar seguimento ao recurso;




    - não estão presentes as condições de admissibilidade (juízo de admissibilidade negativo) – utilizar-se-ão as expressões: não receber o recurso, deixar de receber o recurso, denegar seguimento ao recurso, negar seguimento ao recurso.




    Por outro prisma, se houver omissão na decisão proferida pelo juízo de admissibilidade a quo quanto a um ou mais temas, a parte recorrente deverá opor embargos declaratórios para a Presidência do Regional a fim de suprimir a referida omissão, sob pena de preclusão (Instrução Normativa n° 40 do TST, art. 1°, § 1°).




    A corroborar o referido entendimento, cito os seguintes precedentes do TST, in verbis:




    (...). EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. OJ 188, DA SBDI-1, DO TST. Na decisão de admissibilidade não houve análise do tema ‘extinção do feito sem resolução do mérito’ constante do recurso de revista. O art. 1º, § 1º, da IN 40/2016 do TST, determina que, se houver omissão no juízo de admissibilidade do recurso de revista quanto a um ou mais temas, é ônus da parte interpor embargos de declaração para o órgão prolator da decisão embargada supri-la, sob pena de preclusão. Incumbia à recorrente, portanto, opor embargos de declaração para que o Regional fosse instado a suprir a referida omissão, porém, no caso, isso não ocorreu. Desse modo, por se tratar de processo submetido à Lei 13.467/2017, fica prejudicada a análise da transcendência na matéria em questão. Incide o óbice da preclusão. Recurso de revista não conhecido. (TST-RR-829-94.2019.5.07.0001, Rel. Min. Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT de 22/9/2023 – grifos apostos)




    AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. DIVULGAÇÃO DO NOME DO PROFESSOR NO SITE ELETRÔNICO DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO APÓS A RESCISÃO CONTRATUAL. DIREITO À IMAGEM. PRECLUSÃO. ART. 1º, § 1º, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 40 DO TST. De acordo com o art. 1º e parágrafos da IN nº 40/2016 do TST, em vigor desde 15/04/2016, ocorrendo omissão no despacho de admissibilidade quanto a um dos temas do recurso de revista, é ônus da parte opor embargos de declaração, sob pena de preclusão. No caso, da leitura do despacho de admissibilidade, constata-se que o Tribunal Regional não se pronunciou sobre o tema ‘indenização por dano moral - divulgação do nome do professor no site eletrônico da instituição de ensino após a rescisão contratual - direito à imagem’. Por outro lado, verifica-se que a parte ora agravante não buscou sanar tal omissão por meio da oposição de embargos de declaração, razão pela qual se encontra preclusa a análise da matéria. Agravo interno a que se nega provimento. (...). (TST-Ag-AIRR-10783-81.2017.5.18.0017, Rel. Min. Liana Chaib, 2ª Turma, DEJT de 18/8/2023 - grifos apostos)
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